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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

 

 

EDITAL CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº 02/2026 

 

O  MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA APARECIDA -  ESTADO DE SERGIPE, por  

sua  Agente de Contratação designada através da Portaria nº 01/2026,  em 

conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, 

de 14 de janeiro de 2006, e posteriores alterações, bem como o Decretos Municipais 

nº 049/2024 (atuação dos agentes publicos), nº 51/2024 (as regras de condução) e nº 

52/2024 (Planejamento),  torna público para conhecimento dos interessados que fará 

realizar no dia 24 de fevereiro de 2026  às 09h00min, licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o 

regime de execução indireta de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, com  

fundamento legal no art. 28, II c/c art. 46, II da Lei nº 14.133/2021, a licitação será 

processada através do sistema LICITANET por meio do endereço eletrônico  

www.licitanet.com.br mediante as seguintes condições: 

 

1.0 LOCAL, DATA E HORA: 
 
1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br , nas seguintes 
condições: 
 
DATA E HORÁRIO DOS LANCES: 24/02/2026 - Hora: 09hs00min  
 
ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 24/02/2026- Hora: 
09hs00min 
 
EDITAL: O edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através 

do site oficial da Prefeitura https://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br 

www.licitanet.com.br demais informações pelo telefone (079) 3483-1212 e-mail: 

licita.pmaparecida@gmail.com. e-mail: licita.pmaparecida@gmail.com E também 

https://www.tce.se.gov.br/VisualizadorRelatorios/EditaisLicitacoes.aspx  

 

2.0 OBJETO: 
 
 
2.1 Refere-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS  NO MUNICIPIO DE NOSSA 

SENHORA APARECIDA/SE,  EM CONFORMIDADE COM  AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, PLANILHAS E DEMAIS CONDIÇÕES  APRESENTADAS, QUE FARÃO 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://www.tce.se.gov.br/VisualizadorRelatorios/EditaisLicitacoes.aspx
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PARTE INTEGRANTE DO EDITAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER 

REPRODUÇÕES. 

2.2  O critério de julgamento adotado será o menor preço, através do modo de disputa 

“ABERTO”, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 
2.3 Não serão aceitas as ofertas de serviços que estiverem acima do valor máximo 

admissivel para esta licitação. 

 
 

2.4 CONSTITUEM  COMO ANEXOS DESTE EDITAL: 

 
a) Os Serviços/Obras a serem executados encontram-se definidos nos projetos e 

planilhas contidos nos ANEXOS abaixo relacionados, os quais são partes integrantes 

e inseparáveis deste Edital: 

 
I. PROJETO BÁSICO;  

II. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO;  

III. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;  

IV. MEMORIAL DESCRITIVO;  

V. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS;  

VI. PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS;  

VII. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI;  

VIII. PLANTAS;  

IX. MINUTA DO CONTRATO. 

 

2.5. DA VISITA TÉCNICA 

 

a) A visita técnica será facultativa, caso o licitante queira realizar vistoria no local de 

execução dos serviços o mesmo deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal 

de Obras deste município para agendamento da vistoria, com antecedência mínima de 

24 (vinte e quatro) horas, pelo telefone: (79) 3483-1212, de segunda à sexta-feira, das 

07:00h às 13:00h. 

 

2.6  DO  VALOR  MÁXIMO  ADMISSÍVEL: 

a)  Os licitantes devem respeitar o valor estimado pelo Município é  R$ 642.700,36 
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(seiscentos e quarenta e dois mil e setecentos reais), que  será o preço máximo 

admissível para efeito de análise e classificação das propostas das licitantes, apurado 

em conformidade com  o art. 23, § 2º inciso I, da Lei n. 14.133/2021, e  Súmula TCU nº 

259/2010. 

 

3.0 ACESSO AO SISTEMA: 
 
3.1 Para participar da licitação, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br/; 

 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a Concorrência na forma eletrônica; 

 

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 
3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP 

e que terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 
3.6 As disposições a que se refere o item 3.4 não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 
3.7   A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de 

https://licitanet.com.br/
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observância desse limite na licitação; 

 

3.8 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima  não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.9 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, 

incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem 

prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

 

3.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, 

propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

 

4.0 PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

4.1   Poderão participar desta Concorrência os interessados que militem no ramo 

pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do Projeto Básico; 

 

4.4 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: Somente poderão 
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participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências 

deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 

estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

 

4.4.1 A participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio da digitação 

da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data 

e horário limite estabelecidos. 

 
4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 

 

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma 

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão; 

 

4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

 
4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://licitanet.com.br/; 

 

4.4.6  O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a Concorrência 

Eletrônica; 

 

4.4.7  O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que, por terceiros; 

 

4.4.8  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA,  as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

4.5.1   Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2   Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.5.3   Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
4.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

  
4.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.6  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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4.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.5.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6 O impedimento de que trata o item  4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

4.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

4.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.9 O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

4.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11 A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

5.0 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
    
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio das propostas; 

 

5.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

 

5.1.2. Os documentos de habilitação serão enviados posteriormente a fase de lances, 

por meio de sistema, estabelecendo-se, na sessão um prazo de envio de no mínimo 02 

(duas) horas, contados da convocação a ser exposta. 

 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 
5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pela Agente de Contratação; 

 
5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública; 

 

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (PROJETO BÁSICO), 

prevalecerão às últimas; 

 
5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
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5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

 

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

 

5.9  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta; 

 

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

 
5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas 

e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a 

sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 
 
6.1 As empresas interessadas em ofertar preços para a referida contratação deve 

apresentar a proposta de preços e planilhas com os seguintes elementos: 

a)  PROPOSTA DE PREÇOS: com a razão social completa da empresa, endereço 

atualizado, telefone/fax/e-mail (se houver), bem como, conta corrente, nome do banco 

e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem 

efetuados pelo município; 

b) nome, estado civil, profissão, domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará 

encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação; 

c)  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE DIVERSAS VIAS 

PÚBLICAS NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA APARECIDA/SE, com 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária, em 

conformidade com as especificações técnicas e demais condições constantes no 
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Projeto Básico e anexos apresentados pela secretaria de obras, sob o regime de 

empreitada por preço Global; 

d) Valor global expressos em reais: - Os preços apresentados deverão contemplar 

todas as despesas necessárias à execução total da obra, conforme PROJETO BÁSICO 

e demais ANEXOS, com a declaração de que neles estão incluídas todas as despesas 

com transporte, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, equipamentos, seguros, 

despesas gerais e eventuais comuns aos serviços desse gênero; 

e)  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO:  com preços unitários para 

todos os itens e preço global da proposta, conforme Planilha Orçamentária da 

Prefeitura. O valor global e os valores unitários da proposta não poderão exceder 

em qualquer hipótese, os preços globais e unitários orçados pela Prefeitura. Os 

preços unitários apresentados na planilha, multiplicados pelas quantidades 

correspondentes, deverão ser exatamente iguais aos preços totais. Caso haja 

divergência, serão considerados os preços unitários apresentados, com duas casas 

decimais; 

f)   PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE PREÇOS UNITÁRIOS: com todos 

os itens da Planilha Orçamentária;  

g)  PLANILHAS DE ENCARGOS SOCIAIS HORISTA E MENSALISTA; 

h)  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

i) A empresa deverá indicar na sua proposta comercial, explicitamente, o percentual 

do BDI utilizado, bem como o detalhamento de todos os elementos que o compõem, 

apresentando as composições de Encargos Sociais e do BDI – Bonificação e Despesas 

Indiretas, observando que a composição do BDI proposto não poderá contemplar os 

tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica), CSLL (Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido) e os encargos do Sistema “S” e INCRA, de Acordo com o 

Acórdão 2622/2013 e Lei Complementar n° 123/2006;  

j) as empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 

COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à 

média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 

créditos previstos no art. 3º das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003. As empresas 

optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão o Extrato do Simples emitido pela Receita 

Federal do Brasil. 
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k) Prazo para execução dos serviços será de 06 (Seis) meses, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras; 

l) Prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias a partir da data 

da abertura. Caso o prazo não esteja expressamente indicado na proposta, será 

considerado como sendo 60 (sessenta) dias; 

m) Garantia dos serviços, por prazo não inferior a 2 (dois) anos, contados do termo de 

recebimento definitivo, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o 

disposto no art. 618 do Código Civil; 

 
6.2. As planilhas devem ser assinadas pelo representante legal da empresa e pelo 

responsável técnico. 

 

6.3. Não serão consideradas vantagens não previstas neste Edital de Concorrência ou 

ainda baseadas em ofertas das demais licitantes; 

 
6.4. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de Contratação; 

 
6.5. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 

propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital; 

 
6.6. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos 

necessários à prestação dos serviços, objeto da presente licitação, bem como 

acompanhada de todos as planilhas previstas neste item 6.0; 

 
6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 

 
6.9. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.10. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.11. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

7.0 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
7.1  No horário estabelecido neste Edital, a Agente de Contratação abrirá a sessão 

pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar 

em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do 

edital; 

7.2 A Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as 

exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pela Secretaria de 

Obras), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, a Agente de Contratação obrigatoriamente justificará, 

por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

 
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada 

na fase de aceitabilidade; 

 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pela Agente de Contratação; 

 
7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 

https://licitanet.com.br/
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7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta será de R$ 1,00 (reais); 

 

7.10 Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 

“ABERTO”, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de 

lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 

 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

  

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

 
7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e demais anexos. Caso seja 

encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, a Agente de Contratação, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 

caso a licitante permaneça inerte; 

 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor 
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preço global, poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já 

ofertado. 

 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

 

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, ao Agente  de Contratação 

poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do 

sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

 
7.20 No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o Sistema Eletrônico poderá permanecer 

acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

 
7.21 A Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Agente 

de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública Agente de Contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema ou de sua desconexão; 

 
7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 

lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a 

https://licitanet.com.br/
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etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

 

7.25.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas 

alterações; 

 
7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de 

lances; 

7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto; 

 
7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

 
7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 
7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação 

será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 
7.26 O disposto no item 7.25  somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
7.27  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances, o  critério de desempate 
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será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos em Lei; 

 
III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

 
IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 
7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 

44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
7.29 O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie 

no sistema eletrônico no prazo de 02 (duas) horas, a proposta adequada ao último lance 

ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e 

já apresentados.. 

 
7.30 Conforme estabelecido no item  7.29, definido o resultado do julgamento, a 

Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado,  a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração; 

 
7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes 

e anexado aos autos do processo licitatório. 

 
Paragrafo ùnico: Persistindo o empate e após esgotadas o disposto nos incisos do 

artigo 60 da Lei 14.133/21, será acrescido, como critério de desempate, o SORTEIO 

entre as empresas com preços empatados (Acórdão nº 723/2024 – TCU – 
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Plenário). 

 

8.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 049/51 e 52/2024 e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital; 

 
8.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

VI – As propostas com valores inferiores a 25% por cento do valor orçado; 

 
8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada; 

 
8.2.2  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso 

IV do do item 8.2; 

 
8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta 

não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
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renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.6 A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido 

em ata, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pela Agente de Contratação; 

 
8.6.2   Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de Contratação, no 

que couber ao objeto, destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Agente 

de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta; 

 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação; 

 
8.6.4 Havendo necessidade, a  Agente  de  Contratação  suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade; 

 
8.6.5  A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
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negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital; 

 
8.6.6  Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta 

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor; 

 
8.6.7  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes; 

 

8.6.8  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Agente de 

Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

 
8.6.9  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação  

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
8.7 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

 
8.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 
8.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

 
8.7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
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necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
8.7.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

 
8.7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 
8.7.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 
8.7.9  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

 
8.7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto 
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9.0 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1  Os documentos de habilitação, relacionados no item 10, serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado, momento em que será estabelecido um prazo minimo 

de 02 (duas) horas para que o licitante possa inserir no sistema os documentos. 

 
9.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (a) 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e (b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas (art. 64 da lei nº 14.133/2021); 

 
9.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em  

original, por cópia simples ou por cópia autenticada digitalmente. Nos casos de cópias 

simples, havendo dúvidas sobre a autenticidade do documento em questão, em sede 

de diligência, serão solicitadas outras comprovações que garantam a veracidade das 

informações ali expostas; 

 
9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 

relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel; 

 

9.5  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando 

necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante 

apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 

 
9.6  O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

 

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, 

armazenados e validados por meio eletrônico; 
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10.0 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações: 

 
a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, 

inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 

 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 

 
d) Declaração do licitante de observância  do limite na licitação para obtenção de 

benefícios da LC 123/2006, estando  limitado às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.  (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 

 
e) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos; 

 
10.2  Havendo disponilidade no sistema eletrônico, as declarações acima deverão ser 

feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso 

inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por 

escrito, com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e juntadas aos 

documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o 
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licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital. 

 
10.3  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 
10.3.2  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores. 

 
10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 

prova de diretoria em exercício. 

 

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.3.5  Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o 

objeto desta licitação. 

 
10.4  DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

10.4.2   Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição 

no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com 

seus respectivos prazos de validade  em  vigor. 

 

10.4.3  Prova de regularidade  perante a Fazenda Federal mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, na forma de lei especifica; 

 
10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica; 

 
10.4.5 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas), na forma de lei especifica; 
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10.4.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos 

sociais instituídos, na forma de lei especifica; 

 

10.4.7 Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.6  poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico; 

 
10.4.8  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 

10.4.9  Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada 

vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período 

a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa. 

 

10.4.10 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de 

Licitações, sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10.4.11 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário 

Nacional, certidões positivas com efeitos negativos. 

 
10.5 DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

10.5.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(is) técnico(s) no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, na Região da sede da Empresa. 

10.5.2. O licitante vencedor com sede fora do estado de Sergipe, deverá no ato da 

contratação apresentar visto no CREA/CAU-SE, para execução dos serviços; 
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10.5.3. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura 

das propostas, profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica, 

devidamente registrada no CREA/CAU da região onde os serviços foram ou vem sendo 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 

CAT’S, expedidas por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 

executado obra ou serviço de características similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior para pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado; 

10.5.4 A comprovação de que o profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente referido no item acima pertence ao quadro da 

empresa deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

a. Carteira de trabalho; 

b. Certidão do CREA/CAU para os Responsáveis Técnicos da empresa; 

c. Contrato Social para os proprietários ou sócios da empresa; 

d. Contrato de Prestação de Serviços; 

e. Contrato de Trabalho registrado na DRT. 

10.5.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA  

10.5.6.2 – Atestados de Capacidade Técnica Operacional, com os quantitativos e 

serviços referente aos que serão executados no escopo do objeto, suficientes para 

suprir a parcela relevante. 

10.5.6.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso (Inc. II, do art. 67, da Lei federal 

n° 14.133/2021). 

10.5.6.5. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 
seguintes informações: Descrição das características técnicas das obras ou 
serviços e atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato;  

一 Assinatura do representante legal do contratante;  

一 Data de emissão;  
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一 Menção ao documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou 
serviços executados (ART/TRT);  

一 Informações quanto a autoria do documento, como nome completo e endereço  

 
10.5.6.6. Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, com registro de atestado, expedida pelo CREA 
ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Termo 
de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação, a saber:  

 

 
10.6 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
10.6.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, em conformidade com 

as normas NBC TG 26, NBC TG 1001 e NCB TG 1002. Sendo recomedável que o 

balanço patrimonial seja apresentado de forma comparativa com o período anterior, 

permitindo uma análise da evolução da empresa; 

10.6.1.1. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a 

análise das demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez 

Geral – ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo: 

                              

                                                

                                                           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                              ILG   =        ---------------------------------------------------------------------------

----- 

                                                          Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

10.6.1.2. – Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme 

fórmula acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da 

contabilidade devidamente registrado, conforme o art. 69, § 1º da Lei nº 14.133/2021; 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 
10.6.2 O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
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ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
10.6.3 Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido 

mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total adjudicado a empresa. 

 

10.6.4  Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou emissão via internet através do portal 

doo Tribunal de Justiça do Estado, dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da 

data da sua apresentação. 

 
10.6.5 Garantia de participação, no valor de R$ 6.427,00 (seis mil quatrocentos e 

vinte e sete reais) correspondente a 1% (um por cento) do Preço Máximo fixado no 

Anexo I deste Edital, com depósito à ordem do MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA 

APARECIDA/SE - CONCORRÊNCIA n° 05/2025, até o segundo dia útil antes da 

abertura, ficando vedado e sem efeito, após essa data, o recebimento da referida 

garantia.  

 

10.6.5.1 – A prestação da garantia referida acima deverá ser retirada recibo de garantia 

até 1 (um) dia anterior a abertura do certame, sendo esse limite delimitado pelo próprio 

prazo para a entrega da documentação de habilitação e propostas, no Departamento 

de Licitações e Contratos da Prefeitura de Nossa Senhora Aparecida/Se. 

 

10.6.5.2 – São modalidades de garantia, na forma do art. 58 da Lei nº. 14.133/21: 

 

10.6.5.3 – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

10.6.5.4 – Seguro garantia;  

10.6.5.5 – Fiança bancária.  

10.6.5.6 – Título de capitalização.  

10.6.5.7– A garantia deverá ser prestada com prazo de validade mínima de 60 

(sessenta) dias consecutivos, contados da data prevista para entrega da proposta e, na 
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hipótese da ocorrência de recursos administrativos e/ou judiciais, obrigatoriamente, a 

empresa licitante deverá providenciar a revalidação do prazo da garantia de 

participação prestada, sob pena de decair ao direito de participar das fases 

subsequentes desta licitação.  

 
10.6.5.8 – A garantia de participação de que trata o item anterior será liberada em até 

10 (dez) dias úteis, depois de encerrada a fase de habilitação, para as licitantes 

inabilitadas, ou nesse mesmo prazo, depois de realizada a adjudicação desta licitação, 

para as licitantes classificadas na proposta comercial, exceto quanto à garantia da 

adjudicatária desta licitação, a qual somente poderá ser liberada, no mesmo prazo, após 

a data de assinatura do termo de contrato. 

 

OUTROS ELEMENTOS: 

Em atendimento a recomendação do Ministério Público de Contas de Sergipe por meio 

do Ofício Circular nº 10/2023/GP em referência ao Termo de Alerta nº 01/2023 – 

DCEOS, DO Tribunal de Contas do Estado de Sergipe – TCE/SE, a empresa 

declarada vencedora deverá apresentar junto com os documentos de habilitação os 

seguintes documentos: 

a) Nomes dos fornecedores de paralelepípedos, pessoa jurídica (com CNPJ) ou 

pessoa física (com CPF), localização e endereço; 

b) Registro do paralelepípedo Agência Nacional de Mineração – ANM; 

c) Licença ambiental da exploração expedida pelo órgão estadual competente. 

 

10.7 DA ANÁLISE 
 
10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-

Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 

(http://www.portaltransparencia.gov.br); 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o 

impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de 

NOSSA SENHORA APARECIDA/SE; 

 
c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Ato de Improbidade Administrativa,   disponível no Portal do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ); 

 

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 
10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

10.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros; 

 
10.7.2  Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação; 

 

10.7.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da 

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06. 

 
10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
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certame; 

 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da 

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06; 

 

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 
10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 
10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

 
10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

 
10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 
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Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização. 

 

10.7.12 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

 

11 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
11.1 A proposta final  juntamente com as planilhas orçamentarias do licitante declarado 

vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação 

a Agente de Contratação no sistema eletrônico;  

 

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

 
11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

 

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso; 

 

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

 
11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a 

moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos 

e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/2021); 

 
11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 
11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
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sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

 
11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:  

 

I – RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

 

II - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

12.2  Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

inciso I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições: 

 

I – declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

do qual será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do 

sistema, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 

12.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

 

II – as razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação 
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ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de 

julgamento. 

 

12.3  O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.4  O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

12.5  O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no 

Diario Oficial do Municipio. 

 
12.6  Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses; 

 

12.7 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

 

13.0 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
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13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de 

forma minuciosa; 

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta; 

 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

14.0 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. A adjudicação e homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 

superior após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

15.0 DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a 

empresa vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação 

vigente e na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  n º 06/2025. 

 
15.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido 

pela empresa e publicada no Diário Oficial do Município. 

 
15.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, 

inclusive autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do 

contrato nos moldes da minuta apresentada no ANEXO III deste edital. 

  

15.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, 

fornecido nos documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a 

assinatura do representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço 

eletrônico do setor de licitações, e em original ao endereço disposto neste edital. 

 
15.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora. 

 
15.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 
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15.7 O contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da sua 

assinatura, com a divulgação no Diário Oficial do Município como condição 

indispensável para a sua eficácia. 

15.7.1 Podendo automaticamente ser prorrogado quando seu objeto não for concluído 

no período firmado no contrato, mediante termo aditivo  autorizado formalmente pela 

autoridade. 

15.7.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: I - o contratado será 

constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; II - a 

Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.7.3  Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

15.8  Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra 

forma de discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual 

que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

 

15.9 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas 

circunstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a 

substituí- lo, nos termos da legislação que rege essa licitação. 

15.10 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda 

a vigência do contrato. 

 

15.11 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o 

contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas 

condições estabelecidas, ou ainda quando a Prefeitura de Municipal de Nossa Senhora 

Aparecida rescindir o contrato por inadimplência é facultado à Administração convocar 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 



36 

 

    

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA APARECIDA 

 

 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

 

16.0 DO ACOMPANHAMENTO 
 
16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para 

exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização objeto do contrato. 

 

17.0 DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração designará o servidor público pertencente ao quadro para acompanhar e 

fiscalizar a execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração. 

 

18.0 DO PAGAMENTO 
 

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias 

contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das 

certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser 

apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte 

documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo 

de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de 

Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e 

Certidão de Débitos Trabalhistas. 

 

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas 

Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e 

aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins 

de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores. 

 

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e 

cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe 

o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 
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18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos 

e contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os 

produtos fornecidos. 

 

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência  contratual. 

 

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, 

exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 

valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos 

termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte do 

fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de 

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que 

imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital. 

 
Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se 

trata o subitem 14.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal 

na Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal 

no Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação 

estabelecida no Art.  63 da Lei nº 4.320/1964. 

 

19.0 DOS REAJUSTES DE PREÇOS E EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
DO CONTRATO 
 
19.1  Na hipótese da incidência de reajuste após decorrido o prazo de 12 meses da 

data do orçamento estimado pela Administração, o seu preço será reajustado pelo 

Índice Nacional de Custo da Construção (INCC); 

 

19.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a 

data base de apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão 

sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período; 

 
19.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

nos termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte 

da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de 
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força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato; 

 
19.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação; 

 

19.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 12 (doze) dias, 

contado da data do pedido da documentação.  

 

20.0 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO ou EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO 

 
20.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, 

em se tratando de compras, ou o inciso I, alineas “a” e “b”, no caso de serviços, ambos 

descritos na Lei nº 14.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no 

Anexo II, observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento 

Convocatório. 

 

21.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo 

cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas 

ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme 

disposto no art. 156 da lei nº 14.133/2021: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 
21.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 21.1 na hipótese de inexecução 

parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
21.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições 

ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, 

garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma: 

 
21.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso 

na entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

 
21.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item; 

 
21.6  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item  21.1 será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

 
21.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.1 requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir; 

 
21.8  A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
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o responsável de licitar ou contratar com o Município de Nossa Senhora Aparecida/SE, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
21.9  A sanção prevista no inciso IV do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 

21.10  A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise 

jurídica; 

21.11  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item; 

21.12  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

21.13  A aplicação das sanções previstas no item 21.1 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

22.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
22.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte 

Dotação Orçamentária: 

 
20400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVICOS - 

PROJETO: 26.782.0003.1031 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS - 4490.51.00.00  - Obras – 

Fonte de Recurso: 17063110/17490000 

 

23.0 DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
 
23.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que 

ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela 
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fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para 

regularização da situação; 

 

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo 

correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, 

na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos 

da Prefeitura. 

 

23.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 

(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo 

departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão 

de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo; 

23.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista no item 21.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não 

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei; 

23.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.1 deste edital 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

23.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 

intimação; 

23.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

23.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 

21.1 deste edital, serão aplicadas de acordo com o  Decretos Municipais do qual 

estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções 

aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos; 
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23.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 

data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3º 

da Lei nº 14.133/2021; 

24 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame. 

 
24.2   A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma 

eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

 

24.3  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame; 

 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame; 

 

24.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame; 

 

24.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação; 

 

24.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

25  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

25.4 25.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

http://www.licitanet.com.br/
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pela Agente de Contratação; 

 
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 

 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

 

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 
25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias e horários de expediente na Prefeitura Municipal de Nossa Senhora Aparecida/SE; 

 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público; 

 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
25.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br, e www.licitanet.com.br; 

 

25.11.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

http://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br/
http://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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prestadas  e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

 

25.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

 

25.13  Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a 

Agente de Contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de 

órgãos ou de profissionais especializados; 

 

25.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

 

25.15 A Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 

possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 

 

25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 

ou a inabilitação do licitante; 

 

25.17 As decisões da Agente de Contratação serão publicadas no site da Prefeitura 

Municipal, no endereço: http://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br; 

 

25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

 

25.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Órgão Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

http://www.nossasenhoraaparecida.se.gov.br/
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conhecimento dos licitantes; 

 

25.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) conforme 

dispõe o art. 125, da Lei nº 14.133/2021; 

 

25.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 
25.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses 

de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, 

na forma da lei. A publicidade será diferida: 

 
I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

        II – quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso. 

 

27. DO FORO 
 
27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de RIBEIROPOLIS/SE, para dirimir questões 

oriundas desta licitação, não resolvidas   na esfera administrativa, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que sejam. 

 

Nossa Senhora Aparecida, 06 de fevereiro de 2026. 

                                      

 

                                      

VICTOR JOSÉ BARROS DOS SANTOS   

Agente de Contratação 

 
 


